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ANO XX – N° 3468 PAU DOS FERROS/RN, terça-feira, 30 de maio de 2023 

 

Nova empresa de Limpeza Urbana já está nas ruas cumprindo o 
cronograma de coleta do lixo domiciliar 

 
A Prefeitura de Pau dos Ferros recepcionou, na 
manhã do dia 19 de maio, a nova empresa de 
limpeza pública que vai atuar no município. A MB 
Limpeza Urbana realizará o serviço de coleta de 
lixo domiciliar e o recolhimento de podas e 
entulhos. 
Durante a solenidade de recepção, que ocorreu 
na praça de eventos, a empresa fez a 
apresentação da frota, equipamentos e 
maquinários, e do pessoal que deverá atuar na 
prestação do serviço. 
A MB Limpeza Urbana atua em mais de 20 
municípios de 6 estados brasileiros, e já iniciou 
os trabalhos nesta sexta-feira, seguindo o 
mesmo cronograma que já estava em vigor no 
município. 
Confira abaixo o cronograma da coleta de lixo 
domiciliar. Fique atento e colabore! 
A responsabilidade por uma cidade mais limpa é 
de todos nós! 
 
CRONOGRAMA DA COLETA DO LIXO 
DOMÉSTICO 
HORÁRIOS DA COLETA: 
Das 7h às 11h 
Das 13h às 19h 

 
SEGUNDA, QUARTA E SEXTA 
Paraíso, 31 de Março, São Judas Tadeu, Manoel 
Deodato, Nova Pau dos Ferros, Centro + Praça 
de eventos + principais vias comerciais, BR 405 
(Posto Segundo Melo à Nova Pau dos Ferros), 
Manoel Domingos, Barragem, Chico Cajá, São 
Geraldo, João XXIII. 
 
TERÇA, QUINTA E SÁBADO 
Riacho do Meio, Alto do Açude, Dnocs, Centro 
+Praça de eventos + principais vias comerciais, 
9 de janeiro, Princesinha, Carvão (Bela flores), 
Conjunto Olívio de Souza, Dom Bosco, Aluízio, 
Diógenes, Nações Unidas, Zeca Pedro, São 
Benedito. 
 
OBSERVAÇÃO: 
- Aos domingos haverá coleta especial no Centro 
+ Praça de eventos + principais vias comerciais 
- 4a Feira (PERÍMETRO) 
- 5a Feira (LAGOINHA DOS ESTEVES) 
- FERIADOS: A coleta será realizada apenas no 
Centro + Praça de eventos + Principais vias 
comerciais. 

 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 

0 
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PODER EXECUTIVO 

Marianna Almeida Nascimento – Prefeita Municipal 

Renato Alves da Silva – Vice-prefeito 

 

                                     

  
  
  

  

PODER LEGISLATIVO 

 

José Alves Bento (Presidente) 

Francisco Gutemberg Bessa de Assis (Vice-

presidente) 

Francisca Itacira Aires Nunes (1ª Secretária) 

Karigina Dayana Maia Costa (2ª Secretária) 

Alexsander Magnus Nunes Rocha 

Célio de Queiroz Lopes  

Francisco Deusivan dos Santos Nasário  

Francisco José Fernandes de Aquino    

Josefa Aldaceia Chagas de Oliveira 

Reginaldo Alves da Silva 

Zélia Maria Leite 

PODER JUDICIÁRIO DO RN 
- UNIDADE JUDICIAL - 

 
Dr. FLÁVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS 

Juiz Titular do Juizado Especial Cível, Criminal e da 
Fazenda Pública 

 
Dr. EDILSON CHAVES DE FREITAS 

Juíz Titular da 1ª Vara 
 

Dr. OSVALDO CÂNDIDO DE LIMA JUNIOR 
Juiz Titular da 2ª Vara e Diretor do Foro 

 
Dr. JOÃO MAKSON BASTOS DE OLIVEIRA  

Juiz Designado para a 3ª Vara 
 

JUSTIÇA FEDERAL DO RN 
- UNIDADE JURISDICIONAL - 

 
Dra. MADJA SOUSA MOURA SIQUEIRA 

Juiz Titular da 12ª Vara 
 

Dr. CAIO DINIZ FONSECA 
Juiz Substituto da 12ª Vara 

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

 
Dr. JOSÉ ALVES DE REZENDE NETO 

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. WILKSON VIEIRA BARBOSA SILVA 

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. PAULO ROBERTO ANDRADE DE FREITAS 
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 

Ferros  
Coordenador das PMJS da Comarca de Pau dos 

Ferros. 
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DECRETO EXECUTIVO N° 108, 30 DE MAIO DE 2023 

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 10.000,00, para os fins 
que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 
Orçamentária vigente.  

 
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 

anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 

Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 

30 de maio de 2023.  

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  10.000,00  

     04 .001 Secretaria do Meio Ambiente  10.000,00  

 
2060 Manutenção dos serviços administrativos da 
Secretaria  

10.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  

15000000 0001 10.000,00 

Anexo II (Redução)  10.000,00  

     04 .001 Secretaria do Meio Ambiente  10.000,00  

 
2060 Manutenção dos serviços administrativos da 
Secretaria  

10.000,00  

  
3.3.90.30 MATERIAL DE 
CONSUMO  

15000000 0001 10.000,00 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
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DECRETO EXECUTIVO N° 109, 30 DE MAIO DE 2023 

 
Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 40.000,00, para os fins 
que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 
anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II deste Decreto.  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
30 de maio de 2023.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  40.000,00  

     05 .001 Secretaria do Desenvolvimento Rural  40.000,00  

 2118 Manutenção de Serviços de Transporte  40.000,00  

  
3.3.90.30 MATERIAL DE 
CONSUMO  

15000000 0001 40.000,00 

Anexo II (Redução)  40.000,00  

     05 .001 Secretaria do Desenvolvimento Rural  40.000,00  

 
2117 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos Desenvolvimento Rural  

40.000,00  

  
3.3.90.30 MATERIAL DE 
CONSUMO  

15000000 0001 40.000,00 
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DECRETO EXECUTIVO N° 110, 30 DE MAIO DE 2023 

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 139.000,00, para os 
fins que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 
Orçamentária vigente.  

 
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 
139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais) às dotações especificadas no Anexo I 
deste Decreto.  
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 
anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II deste Decreto.  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
30 de maio de 2023.  

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  139.000,00  

     15 .001 Secretaria do Esporte e Lazer  139.000,00  

 
2290 Manutenção das Atividades e Serviços 

Administrativos  
139.000,00  

  

3.3.90.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 139.000,00 

Anexo II (Redução)  139.000,00  

     15 .001 Secretaria do Esporte e Lazer  139.000,00  

 1274 Aquisição de Veículos  30.000,00  

  
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE  
15000000 0001 30.000,00 

 
1277 Construção de Campos de Futebol 

Association (futebol de 11)  
59.000,00  
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4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES  
15000000 0001 59.000,00 

 1278 Construção de Ginásios Poliesportivos  50.000,00  

  
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES  
15000000 0001 50.000,00 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N° 111, 30 DE MAIO DE 2023  

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 205.000,00, para os 
fins que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 
Orçamentária vigente.  

 
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 
205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste 
Decreto.  
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 
anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II deste Decreto.  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
30 de maio de 2023.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  205.000,00  

     08 .001 Secretaria da Saúde  205.000,00  

 2187 Subvenções Sociais com Entidade de Saúde  205.000,00  

  
3.3.50.43 SUBVENÇÕES 
SOCIAIS  

16000000 0001 205.000,00 

Anexo II (Redução)  205.000,00  

     08 .001 Secretaria da Saúde  205.000,00  

 
2170 Apoio a programa de residências 
profissionais em saúde  

30.000,00  
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3.3.90.30 MATERIAL DE 
CONSUMO  

15001002 0001 10.000,00 

  
3.3.90.30 MATERIAL DE 
CONSUMO  

16000000 0001 10.000,00 

  
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE  

16310000 0001 10.000,00 

 
2196 Promoção das Ações Para o Enfrentamento 
à Covid-19  

175.000,00  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL  

15001002 0001 9.000,00 

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL  

16020000 0001 49.000,00 

  
3.1.90.13 OBRIGAÇÃES 
PATRONAIS  

15001002 0001 19.000,00 

  
3.1.90.13 OBRIGAÇÃES 
PATRONAIS  

16000000 0001 39.000,00 

  
3.3.90.30 MATERIAL DE 
CONSUMO  

15001002 0001 40.000,00 

  
3.3.90.30 MATERIAL DE 
CONSUMO  

16310000 0001 9.500,00 

  
3.3.90.30 MATERIAL DE 
CONSUMO  

16320000 0001 9.500,00 

 

 
Portaria Nº 328/2023, DE 30 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 
ITALO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, 
e dá outras providências.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 
R E S O L V E: 
Art.1º - Exonerar o Sr. ITALO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, do cargo em comissão 
de Diretor de Saúde do Trabalhador - SESAU, por motivo de falecimento ocorrido em 
16 de maio de 2023.  

Art.2º - Esta portaria retroagirá seus efeitos legais a 17 de maio de 2023, revogadas 
as disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
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PORTARIA Nº 329/2023, DE 30 DE MAIO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a nomeação de Comissão Disciplinar do 
Campeonato Municipal de Futsal Masculino da Nossa 
Gente (CMFMNG)  

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 
R E S O L V E: 
Art.1º - Designar a Comissão Disciplinar do Campeonato Municipal de Futsal 
Masculino da Nossa Gente, que será composta pelos seguintes membros: 
 

NOME: FUNÇÃO CPF Nº  

Francisco Ubaldo Lobo Bezerra de 
Queiroz 

Presidente 653.867.012-15 

Francisco Evandro Lopes Cavalcante Vice-
Presidente 

042.775.274-42 

Francisco Geismar Batista Freire Secretário 009.371.474-27 

 
Art. 2º - O Campeonato tem por finalidade, oportunizar a participação democrática e 
indistinta do número máximo de desportistas pau-ferrenses, envolvendo jovens e 
adultos, interessados em lutar pelo desenvolvimento e fortalecimento do esporte, 
promovendo intercambio entre todos e evidenciando valores como: respeito, união, 
coletivismo, disciplina, congraçamento, dentre outros. 
 
Art. 3° -Compete a Comissão Disciplinar, julgar:  
I – Dirigentes técnicos e demais membros da Comissão Técnica de cada time e atletas 
em geral, além de voluntários que por ventura venham fazer parte da organização 
deste certame; 
II – As pendências entre os times participantes da competição. 
 
Art. 4º - A Comissão Disciplinar se reunirá sempre que houver pauta e a qualquer 
momento, desde que seja convocada. 
 
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 
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PORTARIA SEAD Nº 052/2023 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

                                                                                    
Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio. 

                                                                                                                          
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao (s) 

servidor (es) abaixo discriminados, conforme períodos e prazos especificados à frente 

de seus nomes.  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Nome dos Servidores Matrículas  Períodos 
Aquisitivos 

Prazos 

ANGELA DE MÉRICI MAIA SOUZA 1620 2014/2019 05/06/2023 a 
03/09/2023 

MARIA ZULEIDE 1249 2017/2022 05/06/2023 a 
03/09/2023 

JOSÉ BERNARDO COSTA 
JÚNIOR 

2364 2017/2022 05/06/2023 a 
03/09/2023 

FRANCISCO GEISMAR BATISTA 
FREIRE 

1751 2012/2017 01/06/2023 a 
30/08/2023 

FRANCISCO DAMIÃO BARBOSA 0872 2018/2023 18/05/2023 a 
18/08/2023 

 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
Pau dos Ferros/RN, 29 de maio de 2023. 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 188/2022 

 

 

 

 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL – SRP N° 6/2023-0026 

 
O Município de Pau dos Ferros, por intermédio do Pregoeiro da Prefeitura 

Municipal, torna público que às 09:00 horas do dia 13/06/2023, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial N°. 6/2023-0026, tipo menor preço, para Registro 
de Preço, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de limpeza de fossas sépticas, visando atender as 
necessidades da secretaria de infraestrutura e do desenvolvimento rural, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
– Anexo I do edital, de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se 
na sala da Gerência de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS - RN. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Decreto n°. 3.555, de 08 
de agosto de 2000, Lei Federal n°. 10.520/2002, Decreto Municipal N° 1.313 de 23 de 
junho de 2014, Decreto Executivo N° 10, de 01 de fevereiro de 2022, Lei Federal N° 
8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram 
introduzidas. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php e poderá ser solicitado através do e-mail: 
licitapmpf@gmail.com. As vistas estão franqueadas a partir da publicação deste Aviso, 
no horário de expediente, das 07h00min às 13h00min, na Sala da Gerência de 
Licitações situada na Avenida Getúlio Vargas n° 1.911, Centro – Pau dos Ferros/RN.  

 
Pau dos Ferros – RN, 26 de maio de 2023. 

 
David Jhenison Soares Fernandes 

Pregoeiro Oficial 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 020/2023 – SEDES/PMPF 
 Em, 30 de maio de 2023. 

Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Servidora Luana Priscila Barros de Medeiros, Gerente 
da Secretaria de Desenvolvimento Social, portaria n° 091/2022, o valor de 3 (três) 
diárias e ¹/² (meia), nos dias 30, 31 de maio e 01, 02 de junho de 2023, referente as 

CPL 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php
mailto:licitapmpf@gmail.com
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despesas decorrentes da viagem deste município para Natal/RN, com o valor 
referente a R$ 700,00 (setecentos reais e zero centavos), conforme certificado em 
anexo. Justificamos que o deslocamento em referência, tem a finalidade de participar 
do Encontro PROCAD-SUAS, que será realizado em Natal/RN. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 
MONA LISA DO RÊGO TORQUATO 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 
PORTARIA Nº 021/2023 – SEDES/PMPF 

 Em, 30 de maio de 2023. 

Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Servidora Samara Paiva de Araújo, Coordenadora de 
Cadastro Único, portaria n 034/2022, o valor de 3 (três) diárias e ¹/² (meia), nos dias 
30, 31 de maio e 01, 02 de junho de 2023, referente as despesas decorrentes da 
viagem deste município para Natal/RN, com o valor referente a R$ 420,00 
(quatrocentos e vinte reais e zero centavos), conforme certificado em anexo. A viagem 
tem a finalidade de participar do Encontro PROCAD-SUAS, que será realizado em 
Natal/RN. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 
Mona Lisa do Rêgo Torquato 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 

PORTARIA Nº 022/2023 – SEDES/PMPF 
 Em, 30 de maio de 2023. 

Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 

Art.1º - Art.1º - Conceder ao Servidor Jackson Diego Sampaio Lucena, 
matrícula nº 1428, 3 (três) diárias e ¹/² (meia), dias 30, 31 de maio e 01, 02 de junho 
de 2023, relativa as despesas decorrentes da viagem deste município para Natal/RN 
com valor referente a R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais e zero centavos), 
conforme certificado em anexo. A viagem tem por objetivo transportar as Servidoras 
Luana Priscila Barros de Medeiros e Samara Paiva de Araújo, que irão para 
participar do Encontro PROCAD-SUAS, que será realizado em Natal/RN. 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 
MONA LISA DO RÊGO TORQUATO 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 035/2023/SEDUC/PMPF 

Dispõe sobre a Concessão de   diária,  
e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais; 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Gustavo Egídio Silva Soares, Nutricionista, 01 e ½ 

(uma e meia) diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), no período 
de 31 de maio a 02 de junho do corrente ano, relativa as despesas decorrentes de 
viagem deste município para a cidade do Natal/RN. A viagem tem por objetivo 
Participar do Workshop de controle social para o PNAE, realizado pelo Centro 
Colaborador em Alimentação e Nutrição Escolar - Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte – CECANE – UFRN. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. 
Arquive-se. Cumpra-se. 

    

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 
LARISSA DA SILVA FERREIRA ALVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 
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Portaria Nº 475/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Marcelo Augusto de Queiroz Lima, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 29 de Maio de 

2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) 

diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 476/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 31 de Maio de 

2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Cajazeiras/PB, ½ (meia) 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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diária, com o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 477/2023 - SESAU/PMPF 

 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Petrônio Chaves da Costa Freitas, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 30 a 31 de Maio 

de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e 

meia) diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que 

o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 478/2023 - SESAU/PMPF 
 

Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Lindoglacio De Aquino Almeida, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 30 a 31 de Maio 

de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e 

meia) diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que 

o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 479/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 31 de Maio de 2023, que irá 

se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor 

total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 

tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 480/2023 - SESAU/PMPF 

 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Emeson Mikael do Nascimento Freitas, Motorista desde 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 31 de Maio de 

2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) 

diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 


